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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

QUARTA VARA CÍVEL

 

Autos n. 1004743-57.2017.8.11.0002

Vistos.

 

Trata-se de , formulado pelaPEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
empresa , deferido o processamento da presente recuperação judicial emFORTE COMERCIAL
26.01.2017, tendo sido nomeado como administradora judicial, Hammoud Advogados Associados.

 

Pois bem, ao assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o
cargo e de assumir todas as responsabilidades inerentes à qualidade de administrador judicial.
Efetivamente, a administradora judicial deve auxiliar o juízo, contribuindo ao bom andamento do feito,
devendo agir de forma auxiliar na celeridade processual.

 

No mais, verifica-se dos autos que os credores apresentarão objeção ao plano de
recuperação judicial, bem como o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias previsto para designação da
Assembleia Geral de Credores, tal como estabelece o § 1º, do art. 56, da Lei 11.101/05.

 

Nesse toar, longe desta magistrada imputar quaisquer atos que desabone a conduta
do administrador judicial nomeado anteriormente pelo magistrado que me antecedeu ao feito, não se trata
de pessoa de confiança deste juízo, razão pela qual a sua substituição se mostra necessária.

 

Ressalta-se que, a nomeação da Administradora Judicial é ato discricionário do
Juízo, que seleciona, dentro dos critérios da conveniência e oportunidade um auxiliar de sua confiança.
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